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L E I  M U N I C I P A L  N° 1 0 8 6 / 2 0 1 7. 

 
 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO A PROMOVER A 
DESCARACTERIZAÇÃO DE ÁREA RURAL PARA URBANA NO 
BAIRRO DA BOCAINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
A Câmara Municipal de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º Os imóveis beneficiados com pavimentação através de recursos 
governamentais, situados em trecho da rua de acesso ao Bairro da Bocaina em Dom 
Viçoso, numa área total de 2.752,00 m2, atendendo ao disposto no § 1º e Incisos do 
Artigo 22, da Lei 5.172/66, que dispõe sobre o Código Tributário Nacional e que 
perderam as características e finalidade de rural, ficam enquadrados no zoneamento 
urbano do município.   
 
Parágrafo Único: Fazem parte desta Lei, o Memorial Descritivo do logradouro público 
a ser urbanizado, bem como os croquis de localização da área descaracterizada. 
 
Art. 2º Preenchidos os requisitos necessários à urbanização, o município estenderá a 
zona urbana até o limite da área descaracterizada, podendo posteriormente, através 
de DECRETO, regulamentar as áreas existentes ao longo da referida área. 
 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a definir as áreas existentes nos imóveis 
ao longo da área descaracterizada perante o cadastro imobiliário que serão incluídas 
como zona urbana do município. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
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